
INDICAÇÃO Nº 
4217
, DE 2013

            INDICO nos termos do artigo 159 ao Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o desenvolvimento de estudos e projetos básicos de engenharia para implantação das obras da primeira etapa dos Parques Lineares de Várzea da bacia do rio Juquery, ao longo dos municípios de Mairiporã, Franco da Rocha, Francisco Morato, Caieiras e Cajamar. 

JUSTIFICATIVA

A definição e desenvolvimento de estudos e projetos básicos de engenharia e implantação das obras da primeira etapa dos Parques Lineares, bem como de plano urbanístico-ambiental para os municípios alhures mencionados, constitui medida que visa assegurar a implantação de conjunto de áreas verdes intercomunicáveis, impedindo, inclusive, a ocupação de sua várzea. 

Trata-se de medida de gestão ambiental e social imprescindível para recuperação e conservação das várzeas e do meio ambiente daquelas cidades, que vêm sendo impactadas pelo forte crescimento demográfico e de urbanização, considerando-se sua proximidade à Capital de São Paulo.


      O que se propõe é adoção das respectivas medidas mitigadoras  e obras de engenharia apropriadas e adequadas, a fim de obter a redução dos riscos ambientais e sociais decorrentes desse processo acelerado de ocupação das cidades, e o atendimento às possíveis Orientações de Políticas Sociais e Ambientais do BID, se assim se fizer necessário. 


       Relevantes aspectos nas referidas obras de engenharia devem ser resguardados, entre eles: o plano de macrodrenagem, a proteção ambiental, o disciplinamento sustentável do solo, e o potencial de recursos financeiros para custeio de ações de operação e vigilância em unidades de conservação, com integração e articulação com o Plano de Manejo e Zoneamento em que se inserem os Parques Lineares de Várzea da bacia do rio Juquery, provocando, assim, uma minuciosa atividade de engenharia que proporcione melhorias urbanas, com possibilidade de eliminar ou minimizar riscos às enchentes e outros impactos desastrosos que vêm ocorrendo nas cidades, em razão de ocupação urbana desordenada.

              As obras previstas estão relacionadas com a recuperação das várzeas, incluindo: remoção de aterros realizados na várzea; remoção de resíduos sólidos urbanos das margens, do leito do rio e dos afluentes na área de intervenção; obras de macro e micro drenagem; recuperação de áreas degradadas; resguardo das matas ciliares; e construção de via parque para a demarcação do território protegido, circulação e acessos. 

              Além de outras obras que serão necessárias dentro dos respectivos parques de uso público, nas áreas situadas no interior da várzea e elementos correspondentes, a presente indicação salienta sobre a necessidade de construir edificações específicas compatíveis com áreas alagáveis, e do desenvolvimento de estruturas como estacionamentos; equipamentos de lazer, esportes, cultura, turismo e recreação;  de espaços para a educação ambiental e outras atividades compatíveis.


     A relevância do início e desenvolvimento de estudos  e projetos básicos  de engenharia  e implantação  das obras da primeira etapa dos Parques Lineares de Várzea da bacia do rio Juquery ao longo dos municípios de Mairiporã, Franco da Rocha, Francisco Morato, Caieiras e Cajamar, observado o ponto de vista de preservação e conservação de ecossistemas há que proteger áreas degradadas e mananciais/nascentes, com bosques nativos, entre outras medidas como desobstrução e recuperação de áreas degradadas, implantação de estrutura de contenção e drenagem nas áreas urbanizadas remanescentes, com atendimento a todas as providências que constam  da Lei do SNUC - Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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